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11 — Os candidatos do quadro de pessoal da Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros são dispensados da apresentação 
da declaração a que se refere a alínea d) do n.º 10, a qual será entregue 
oficiosamente ao júri pelo respectivo serviço de pessoal, bem como de 
outros documentos solicitados que se encontrem arquivados no respec-
tivo processo individual.

12 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicitadas nos termos, respectivamente, do n.º 2 do artigo 33.º e 
do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — Suprimento da avaliação de desempenho — o eventual su-
primento da avaliação de desempenho será efectuado mediante re-
querimento do interessado, dirigido ao presidente do júri do concurso, 
apresentado até ao termo do prazo referido no n.º 1 e instruído com 
declaração emitida e autenticada pelo serviço a cujo quadro o candidato 
pertença, da qual conste, de forma inequívoca, que aquele se encontra 
ou encontrou em situação inviabilizadora de atribuição classificação e, 
bem assim, as classificações de serviço, na sua expressão qualitativa 
e quantitativa, que obteve ao longo do seu percurso profissional, com 
indicação das correspondentes categorias.

14 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente Dr. Fernando Cardoso Virgílio Ferreira, Técnico Superior Prin-

cipal
Vogais efectivos Dr.ª Maria Clara Fernandes Garcia Lopes, Assessora Prin-

cipal
Dr.ª Teresa Cristina Rodrigues de Carvalho Paiva Castelo Branco, 

Assessora
Vogais suplentes Dr. António José Braga da Cunha Roque, Assessor
Dr.ª Maria Leonor Morais Caldas Castel Branco Sanfins, Assessora 

Principal

15 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedi-
mentos, pelo primeiro vogal efectivo.

16 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato a 
apresentação de documentos ou informações sobre elementos integrantes 
do currículo.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — O presente aviso será registado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) no prazo de 2 dias úteis após a publicação no Diário da República, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

31 de Janeiro de 2008. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 
Sousa Rego. 

 Direcção-Geral das Autarquias Locais
Declaração (extracto) n.º 51/2008

Torna -se público que o Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Local, por despacho de 28 de Dezembro de 2007, a pedido da Câmara Munici-
pal de Cantanhede, declarou a utilidade pública da expropriação, com carácter 
de urgência, da parcela a seguir referenciada e identificada na planta anexa: 

Proprietários
Área

(metros 
quadrados)

Artigo matricial da 
freguesia de Portunhos

N.º Cons. 
Reg. Predial

Rústico Urbano

António de Carvalho Ruas 
e mulher, Ercília de Jesus 
Sousa Melo

1295 429 1565

3331 1589

 A expropriação destina -se à “Construção da Variante de Portunhos 
(Poente)”.

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1 e 15.º 
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Se-
tembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos na Informação 
Técnica n.º 131/DMAJ, de 12 de Dezembro de 2007, da Direcção -Geral 
das Autarquias Locais, e tem em consideração os documentos constantes 
do Processo n.º 131.061.07, daquela Direcção -Geral.

10 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Paulo Mauritti. 

  

 Centro Jurídico

Despacho n.º 3027/2008
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º a 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 9.º da Lei 
n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, delego no director -adjunto do Centro 
Jurídico, licenciado Pedro Filipe Mota Delgado Simões Alves, as 
seguintes competências:

a) Superintender a actividade da equipa multidisciplinar Diplo-
mas;

b) Apreciar os pedidos de publicação de actos em suplemento às 
1.ª e 2.ª séries do Diário da República;

c) Superintender a actividade da equipa multidisciplinar DIGESTO/
PCMLEX;

d) Praticar os actos previstos no artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, em relação às equipas multidisciplinares Diplomas e DI-
GESTO/PCMLEX.

2 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 39.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, a competência delegada através da alínea b) 
do número anterior deve ser exercida no sentido de dever apenas ser 
autorizada a publicação de actos em suplemento às 1.ª e 2.ª séries do 
Diário da República, em casos de manifesta urgência de publicação ou 
de especificidade gráfica do acto a publicar.

1 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Susana Brito. 

 Instituto Português da Juventude, I. P.
Anúncio (extracto) n.º 779/2008

Após apreciação da legalidade pelos serviços do Ministério Público 
junto do tribunal competente e tendo -se concluído pela conformidade 
legal do Estatutos da “Labirinto de Imagens — Associação Cultural”, 
determino a sua publicação na 2.ª série do Diário da República, nos ter-
mos do disposto n.º 3.º do artigo 4.º da Lei n.º 6/2002 de 23 de Janeiro, 
lei vigente à data da constituição da associação em causa.

11 de Janeiro de 2008. — A Presidente, Helena Alves.
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Labirinto de Imagens

Estatutos

CAPÍTULO I

Constituição, âmbito, objectivos e atribuições

Artigo 1.º
(Designação e Natureza)

A Associação adopta a denominação de Labirinto de Imagens — As-
sociação Cultural, adiante designada abreviadamente como Labirinto 
de Imagens. É apartidária, tem personalidade jurídica e não tem fins 
lucrativos, sendo constituída por jovens dos 16 aos 30 anos como sócios 
regulares e mais de 30 anos como sócios honorários que comungam dos 
objectivos definidos nos presentes estatutos.

Artigo 2.º
(Âmbito e Sede)

O Labirinto de Imagens durará por tempo indeterminado e tem a sua 
sede na Rua do Montepio Geral, n.º 30 -r/c direito, em Lisboa, podendo 
ser mudada para outro local dentro do mesmo concelho ou concelhos 
limítrofes por deliberação da Assembleia geral.

Artigo 3.º
(Objectivo)

O Labirinto de Imagens tem por fim desenvolver a cooperação, desen-
volvimento e engrandecimento dos seus associados através da produção 
e promoção de actividades culturais, nomeadamente no campo das artes 
plásticas, vídeo, cinema, literatura, fotografia, teatro, circo, dança ou 
outras similares.

Artigo 4.º
(Competência)

Compete ao Labirinto de Imagens na prossecução dos seus objectivos:
1 — Organizar actividades de carácter cultural e ou lúdico que pro-

movam a cooperação, desenvolvimento e engrandecimento dos seus 
associados.

2 — Proporcionar aos associados o acesso a informação e documen-
tação sobre o cultural, nomeadamente através da Internet.

3 — Promover a formação e apoio aos jovens que se queiram iniciar 
na criação ou produção de cultura.

CAPÍTULO II
Organização e Funcionamento

Artigo 5.º
(Dos Órgãos da Associação)

São Órgãos do Labirinto de Imagens:
1 — A Assembleia geral
2 — A Direcção
3 — O Conselho Fiscal

Artigo 6.º
(Da Eleição dos membros dos órgãos sociais)

1 — O mandato dos órgãos sociais eleitos é de quatro anos, podendo 
os seus membros, no todo ou em parte serem reeleitos.

2 — A eleição dos membros dos órgãos é feita por votação secreta em 
Assembleia geral expressamente convocada para o efeito, onde serão elei-
tores todos os sócios que possuam as quotas em dia à data da mesma.

3 — A eleição dos órgãos é efectuada por lista maioritária, completa e 
fechada, com ressalva para o Conselho Fiscal cujos membros são eleitos 
pelo método proporcional de Hondt.

4 — Cada lista poderá ter suplentes em número não superior a 3.
5 — Nenhum cargo nos órgãos sociais será remunerado, mas poder-

-se -á justificar as despesas decorrentes do seu exercício, se aprovado 
por unanimidade da Direcção.

Artigo 7.º
(Da Assembleia Geral)

1 — A Assembleia geral é constituída por todos os sócios no pleno 
gozo dos seus direitos.

2 — A Assembleia geral reúne ordinariamente de quatro em quatro 
anos para a eleição dos membros dos órgãos sociais e anualmente para 
aprovação do plano de actividades e do relatório e contas da direcção.

3 — A Assembleia geral reúne extraordinariamente por solicitação da 
Direcção ou requerimento de três quartos dos sócios com cotas pagas.

4 — A mesa da Assembleia geral é composta por dois membros: um 
Presidente, um secretário.

5 — A convocação da Assembleia Geral é feita pelo presidente da 
mesa, mediante carta dirigida à morada do associado com a antecedência 
mínima de 8 dias úteis em relação à data da reunião, onde constará a 
data, hora, local e ordem dos trabalhos.

6 — A Assembleia geral acha -se constituída logo que estejam pre-
sentes a maioria dos associados; passada meia hora após a indicada na 
convocatória, a Assembleia funcionará em segunda convocatória com 
os sócios presentes, qualquer que seja o número.

7 — As deliberações são tomadas por maioria simples; em caso de 
empate, proceder -se -á a nova votação, e caso o empate persista, o Pre-
sidente da mesa tem voto de qualidade.

8 — As deliberações relativas a alterações estatutárias só podem ser 
tomadas por maioria qualificada de três quartos dos associados presentes 
e para aprovar a dissolução da associação é necessário que a deliberação 
seja aprovada por três quartos de todos os associados.

9 — Compete à Assembleia geral:
a) Alterar e reformar os estatutos e Regulamento Interno
b) Aprovar e alterar o seu regimento
c) Apreciar o trabalho da Direcção e deferir as grandes linhas de 

actuação do Labirinto de Imagens
d) Aprovar o relatório e contas da Direcção, assim como o plano de 

actividades
e) Eleger os membros dos Órgãos Sociais
f) Retirar a qualidade de sócio ou membro dos Órgãos Sociais, quando 

tal for justificável, por proposta da Direcção.

Artigo 8.º
(Da Direcção)

1 — A Direcção é o órgão executivo do Labirinto de Imagens e é 
constituído por um número ímpar de membros, entre três e sete: um Pre-
sidente, um Vice -presidente, um tesoureiro, sendo os restantes vogais.

2 — A Direcção reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordi-
nariamente por convocação de dois dos seus membros.

3 — As decisões são tomadas por maioria simples, tendo o presi-
dente voto de qualidade em caso de empate. De cada reunião tem de 
ser lavrada uma acta.

4 — A Direcção obriga -se pela assinatura de dois dos seus membros, 
sendo uma delas a do Presidente. Cabe ao Presidente delegar no todo ou 
em parte os poderes de assinatura aos restantes membros da Direcção.

5 — Compete à Direcção:
a) Propor e executar o plano de actividades e o orçamento
b) Apresentar o relatório e contas de gestão
c) Apreciar o pedido de admissão de novos sócios regulares, assim 

como apreciar e deliberar sobre a nomeação de sócios honorários
d) Submeter à apreciação da Assembleia geral quaisquer assuntos 

sobre os quais deva pronunciar -se
e) Representar o Labirinto de Imagens quer em juízo, quer fora dele, 

cabendo esta competência em especial ao presidente e vice -presidente
f) Exercer as demais competências que a Assembleia geral nela de-

legar.

Artigo 9.º
(Do Conselho Fiscal)

1 — O Conselho Fiscal será constituído por três elementos, um dos 
quais será o Presidente. Os membros do Conselho Fiscal não poderão 
exercer funções em qualquer outro órgão do Labirinto de Imagens.

2 — Compete ao Conselho Fiscal examinar as contas do Labirinto 
de Imagens com a periodicidade que julgar conveniente, dar o parecer 
anual sobre o relatório e contas da Direcção e, em geral, apreciar a 
actividade da Direcção e zelar pela aplicação das sãs regras de gestão 
económica e financeira.

CAPÍTULO III
Associados

Artigo 10.º
(Dos Associados)

1 — Só podem inscrever -se no Labirinto de Imagens, jovens entre os 
16 e os 30 anos que comunguem com os objectivos desta associação. A 
efectivação da adesão de menores de 18 anos só se dará com a recepção 
de uma autorização escrita do respectivo encarregado de educação.
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2 — Qualquer sócio no gozo dos seus direitos poderá propor à 
Direcção a admissão de sócios maiores de 30 anos como Sócios 
Honorários. Esta deliberação só poderá ser tomada pela Direcção 
por unanimidade, apreciando para tal a relevância dos serviços pres-
tados ao Labirinto de Imagens e à cultura portuguesa em geral pelo 
indivíduo proposto.

3 — São direitos dos sócios:
1 — Eleger e ser eleitos para os órgãos sociais
2 — Participar nas actividades do Labirinto de Imagens
3 — Solicitar todos os esclarecimentos sobre o funcionamento do 

Labirinto de Imagens
4 — Constituem deveres dos sócios:
a) Cumprir o disposto nos Estatutos e no regulamento Interno, bem 

como respeitar as deliberações dos Órgãos Sociais
b) Desempenhar os cargos para que foram eleitos ou designados
c) Pagar pontualmente as quotas ou qualquer outra taxa referente a 

alguma actividade específica
d) Zelar pelo bom -nome e interesses do Labirinto de Imagens.
5 — Cessa a condição de associado:
a) Por demissão, apresentada por escrito à Direcção
b) Por falta de pagamento de quotas desde que por período superior 

a 12 meses
c) Por motivos descritos no n.º 6 do artigo 10.º
6 — Constitui infracção disciplinar as atitudes e comportamentos 

considerados lesivos aos interesses do Labirinto de Imagens e ou que 
violem os deveres estabelecidos na lei, nos Estatutos e Regulamento 
Geral do Labirinto de Imagens. Compete à Direcção analisar as infrac-
ções que serão punidas com as seguintes sanções, devendo todos estes 
processos ser documentados e registados em acta:

a) Repreensão escrita ou verbal
b) Censura
c) Suspensão temporária
d) Suspensão seguida de Expulsão por deliberação da Assembleia 

Geral.

CAPÍTULO IV
Dos Recursos e Despesas

Artigo 11.º
(Património)

1 — O património do Labirinto de Imagens é constituído pela uni-
versalidade dos seus bens, direitos e obrigações.

2 — Constituem receitas do Labirinto de Imagens:
a) As jóias e quotas pagas pelos associados
b) Quaisquer subsídios de entidades públicas ou privadas ou dona-

tivos
c) Produto de venda de publicações próprias, merchandising ou en-

tradas nos seus espectáculos
d) Heranças, legados ou doações
e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas.
3 — O valor da quota é fixado pela Assembleia geral, sob proposta 

da Direcção.

CAPÍTULO V
Das Disposições Comuns

Artigo 12.º
Nos casos omissos a Direcção decidirá em conformidade com a lei.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

Artigo 13.º
(Regulamento Interno)

Será aprovado em Assembleia geral o Regulamento Interno que de-
finirá as disposições não previstas nos presentes Estatutos. 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho n.º 3028/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 7.º dos Estatutos da Agência para o 

Investimento e Comércio Externo de Portugal, E.P.E., aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 245/2007, de 25 de Junho, determina -se o seguinte:

1 — Cessar as comissões de serviço e respectivas acreditações diplo-
máticas, com efeitos a 31 de Dezembro de 2007, dos representantes da 
AICEP nos mercados de: a) Angola/Luanda — o licenciado Fernando 
Anjos; b) Argélia/Argel — o licenciado Miguel Fontoura; c) Canadá/
Toronto — o licenciado Luís Moura; d) EUA/Nova Iorque — o licen-
ciado Eduardo Souto Moura; e) EUA/São Francisco — o licenciado 
Luís Avides Moreira; f) Japão/Tóquio — o engenheiro José Joaquim 
Fernandes; g) Reino Unido/Londres — o licenciado António Silva.

2 — Cessar a comissão de serviço e respectiva acreditação diplomá-
tica, como conselheiro económico não residente, com efeitos a 30 de 
Novembro de 2007, do representante da AICEP no mercado da Ucrâ-
nia/Kiev, o licenciado Rui Paulo Ribeiro Almas.

3 — Cessar a comissão de serviço e respectiva acreditação diplomática, 
como adido, com efeitos a 31 de Dezembro de 2007, do representante da 
AICEP no mercado do Reino Unido/Londres, José Preto da Silva.

4 — Nomear, em comissão de serviço, como conselheiro económico não 
residente, com efeitos a 1 de Dezembro de 2007, o representante da AICEP 
no mercado da Ucrânia/Kiev, o licenciado Pedro Moraes Patrício.

5 — Nomear, em comissão de serviço, com efeitos a 1 de Janeiro de 2008, 
os seguintes responsáveis pelos Centros de Negócio e pelos Escritórios da 
AICEP, com acreditação diplomática como conselheiros económicos e comer-
ciais junto da respectiva Missão Diplomática Portuguesa, nos mercados de:

a) Angola/Luanda — o licenciado Miguel Fontoura; b) EUA/Nova 
Iorque — o licenciado Luís Moura; c) EUA/São Francisco — a licen-
ciada Maria João Bonifácio; d) Japão/Tóquio — o licenciado Carlos 
Pinto; e) Reino Unido/Londres — o doutor Bernardo Ivo Cruz.

21 de Dezembro de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Economia 
e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3029/2008
A licenciada Maria Fernanda de Sousa Rebelo Lopes Pires Borges, 

assessora principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Pa-
trimónio encontrava-se na situação de licença sem vencimento para 
acompanhamento do cônjuge colocado no estrangeiro, desde 15 de Julho 
de 2005 e requereu agora o regresso à actividade, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 87.º do Decreto-Lei nº 100/99, de 31 de Março.

Considerando que a Direcção-Geral do Património foi extinta, sendo 
objecto de fusão, pelo Decreto-Lei n.º 205/2006, de 27 de Outubro.

Considerando que em 7 de Dezembro foi publicada a Lei n.º 53/2006, 
estabelecendo o regime comum de mobilidade entre serviços dos funcio-
nários e agentes da Administração Pública visando o seu aproveitamento 
racional.

Considerando, ainda, o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º 
em conjugação com o artigo 13.º, nomeadamente, o seu n.º 10 e artigo 
38.º da referida Lei n.º 53/2006, bem como no n.º 2 do artigo 88.º do 
Decreto-Lei nº 100/99, de 31 de Março:

Autorizo o regresso da licenciada Maria Fernanda de Sousa Re-
belo Lopes Pires Borges da situação de licença sem vencimento para 
acompanhamento de cônjuge no estrangeiro, sendo a mesma afecta à 
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
na situação jurídico-funcional a seguir indicada e colocada na situação 
de mobilidade especial, com efeitos a contar da data da publicação do 
presente despacho no Diário da República. 

Nome Vínculo Carreira Categoria Escalão Índice 

Maria Fernanda de Sousa Rebelo Lopes Pires Borges Nomeação definitiva Técnica Superior Assessora principal 1 710 

 18 de Janeiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. 




